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RESOLUÇÃO CMAS Nº 20/2018  
SUMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, do exercício 2017. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de abril de 

2010. 

Considerando: 
- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 
- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 
- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a gestão e 
execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 
- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 
- a deliberação da plenária. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, do exercício 2017 – referente aos serviços e programas do Governo Federal, sob a ATA 124 de 27 de novembro de 
2018. 
Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2017. 
 

 

Manfred Scherch 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre - Paraná 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 21/2018 
SUMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do IGD PBF, do exercício 2017 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de abril de 
2010. 

Considerando: 
- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 
- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 
- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a gestão e 
execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 
- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 
- a deliberação da plenária. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do IGD PBF, do exercício 2017, sob a 
ATA 124 de 27 de novembro de 2018. 
Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2018. 
 

 

 

Manfred Scherch 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre - Paraná 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 22/2018 
SUMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do IGD SUAS, do exercício 

2017 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de abril de 

2010. 
Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 
- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 
- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a gestão e 
execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 
- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 
- a deliberação da plenária. 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do IGD SUAS, do exercício 2017, sob a 
ATA 124 de 27 de novembro de 2018. 
Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2018. 
 

 

 

Manfred Scherch 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre - Paraná 
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DECRETO Nº 093/2018 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes e em especial ao Artigo 89 da Lei Municipal nº 127/2009 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre-PR.  

DECRETA: 
ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA a partir de 03/12/2018, Licença sem Remuneração para a 

servidora MEIRE DA SILVA CORREA SPER, ocupante do Cargo Público “Técnico de Enfermagem, pelo prazo 
de 02 (dois) anos. 

ARTIGO 2º - A licença poderá ser cassada, a juízo da autoridade máxima de cada Poder, quando o 
interesse público o exigir, conforme Artigo 91 da Lei 127/2009. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos em 
03/12/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
dezembro de 2.018. 
 

 

 

 

Edmar Lima 
Prefeito 
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